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P O R T A R I A Nº 223/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3096/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 1.000,00 (um mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor JOSÉ RAIMUNDO MAQUINE JUNIOR,  
matrícula n.º 001.810-4A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 224/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3096/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.000,00 (oito mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor RUY ALMEIDA JORGE ELIAS,  
matrícula n.º 000.219-4A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 225/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3099/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 1.000,00 (um mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor LUCIANE CAVALCANTE LOPES,  
matrícula n.º 001.657-8A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 226/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3101/2015, 
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R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  CLEUDINEI LOPES DA SILVA,  
matrícula n.º 001.239-4A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 227/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3102/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.000,00 (oito mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  PAULO ROBERTO DA SILVEIRA 
LIMA,  matrícula n.º 000.029-9A, para custear despesas no Interior  do 
Estado prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a 
ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

P O R T A R I A Nº 228/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3103/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  RAYGLON ALENCAR BERTOLDO,  
matrícula n.º 001.323-4B, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 229/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3105/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.000,00 (oito mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  LUCIANO PLENTZ RUSSO,  matrícula 
n.º 001.936-4A, para custear despesas no Interior  do Estado prevista no 
inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da 
despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA - Fonte 100. 
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II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 230/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3106/2015, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  OTACÍLIO LEITE DA SILVA JUNIOR,  
matrícula n.º 000.548-7A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 232/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3109/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 6.000,00 (seis mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  GILBERTO SALUSTIANO MORAIS E 
SILVA,  matrícula n.º 000.111-2A, para custear despesas no Interior  do 
Estado prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a 
ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 233/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3113/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  ANTÔNIO JOSÉ NUNES GOMES,  
matrícula n.º 000.259-3A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, terça-feira, 21 de julho de 2015                                                                                                                                                       Ano V, Edição nº 1162, Pag. 4 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 234/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3108/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.000,00 (oito mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  CHARLES ALMEIDA E SILVA,  
matrícula n.º 000.044-2A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 235/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3110/2015, 
 
R E S O L V E: 
 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  RICKSON DOS SANTOS COLARES 
RIBEIRO,  matrícula n.º 001.357-9A, para custear despesas no Interior  do 
Estado prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a 
ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 236/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3111/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  JULIO VERNE DE MATTOS PEREIRA 
DO CARMO RIBEIRO,  matrícula n.º 000.799-4A, para custear despesas no 
Interior  do Estado prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
trabalho - 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 
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P O R T A R I A Nº 237/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3112/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
como adiantamento em favor da servidora  JEANE SILVA SANTOS,  
matrícula n.º 001.332-3A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 238/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3114/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  FERNANDO DANIEL INSAURRALDE,  
matrícula n.º 001.934-8A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 

II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 239/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3115/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
como adiantamento em favor da servidora  JEANE SILVA SANTOS,  
matrícula n.º 001.332-3A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 240/2015-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
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CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3116/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.000,00 (oito mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor  CÉLIO BERNARDO GUEDES,  
matrícula n.º 000.162-7A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94,   a   ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS       DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de julho de 2015.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º 255/2015-SGDRH 
 
O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/2013-GPDRH, datada de 
27.12.2013, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 160/2015- Administrativa – Tribunal Pleno, 
datada de 8.7.2015, constante do Processo n.º 2805/2015,  
 
R E S O L V E: 
 
I - RECONHECER o direito a servidora MERISA MONTEIRO MENDES, 
matrícula n.º 000.502-9A, 01 (um) período de Licença Especial, referente ao 
quinquênio de 2007/2012, conforme o disposto no art. 78 da Lei Estadual n.º 
1.762/86, c/c art. 16, inciso V, da Lei n.º 3.486/2010, alterada pela Lei n.º 
3.627/2011, para gozo em data oportuna; 
II – INDEFERIR à conversão em pecúnia e posterior indenização da Licença 
Especial relativa ao qüinqüênio 2007/2012, em razão da existência de outros 
compromissos assumidos anteriormente, ressalvado a possibilidade de 
renovação do pedido, quando se normalizar a situação  em apreço. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
julho de 2015.  

 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

Portaria SG n° 29/2015, de 21 de julho de 2015 
 
Designa os servidores EUDERIQUES PEREIRA MARQUES, CLEUDINEI 
LOPES DA SILVA E KARLA CRISTINA PEREIRA PASSOS, matrícula nº 
1242-4A, nº 12349-4A nº 1649-7A, respectivamente, para atuarem como 
fiscais do Contrato nº 12/2015, firmado entre o Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas e a empresa CONSTRUTORA CARRAMANHO. 
 
O Secretário Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria nº 635/2013, que trata 
da delegação de competência, publicada no DOE de 23 de dezembro de 
2014. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, conforme o disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR o servidores EUDERIQUES PEREIRA MARQUES, 
CLEUDINEI LOPES DA SILVA e KARLA CRISTINA PEREIRA PASSOS, 
matrícula nº 1242-4A, nº 12349-4A nº 1649-7A, membros da COFIO 
(Comissão de fiscalização de obras),para atuarem como fiscais, no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no Contrato n° 12/2015, 
referente à contratação da empresa CONSTRUTORA CARRAMANHO, 
CNPJ n° 02.556.167/0001-69, para realização de serviços comuns de 
engenharia para construções  do prédio da Escola de Contas Pública e 
Revitalização das Dependências do Complexo do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando todas as 
disposições em contrário. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de julho de 2015. 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretario Geral de Administração do TCE-AM 

 
 
 

 
P O R T A R I A Nº 139/2015-Secex 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2015 (ATA da 6ª Sessão 
Administrativa, de 25/02/2015, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 02/01/2014; 
 
CONSIDERANDO o Deferido no Memorando nº 368/2015-DICOP, de 
17/07/2015. 
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R E S O L V E: 
 
RETIFICAR o item II da Portaria nº 121/2015-Secex, de 06/07/2015, 
publicada no DOE do dia 08/07/2015, referente ao período de 20/07 a 
03/08/2015, para 03 a 17/08/2015. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2015. 
 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
 
PROCESSO Nº. 2700/2015 - Recurso de Reconsideração em face da 
Decisão n. 2096/2013 – TCE, exarado no autos do Processo n. 3981/2012. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente Recurso. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 5203/2014 - Recurso Inominado, interposto pelo Sr. 
IRAPUAN ALFAIA CASTELLANI. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente Recurso. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de julho de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 3045/2015 – Representação formulada pelo Sr. Mauricio 
Lima Seixas, em face de possível ilegalidade e desvirtuação de objeto de 
Convenio. 
 
DESPACHO: Tomo Conhecimento da Presente Representação. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2015. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2015. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 

PROCESSO Nº. 3060/2015 - Recurso de Reconsideração em face da 
Decisão n. 254/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado no Processo n. 
1444/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de julho de 2015. 
 
 
PROCESSO Nº. 3058/2015 - Recurso de Reconsideração em face da 
Decisão n. 254/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado no Processo n. 
1433/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de julho de 2015. 
 
 
PROCESSO Nº. 3061/2015 - Recurso de Reconsideração em face da 
Decisão n. 254/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado no Processo n. 
2916/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de julho de 2015. 
 
 
PROCESSO Nº. 2917/2015 - Recurso de Reconsideração recebido como 
Revisão em face da Decisão n. 1986/2014 – TCE, nos autos do Processo n. 
5900/2011. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de julho de 2015. 
 
 
PROCESSO Nº. 1803/2015 - Recurso de Reconsideração em face do 
Acordão n. 690/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado no Processo n. 
2405/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 3062/2015 – Consulta formulada pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Humaitá. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Consulta. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de julho de 2015. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de julho de 2015. 
 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA FILHO, NA 26ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 15.07 2015. 
 

 
1- PROCESSO TCE nº 3284/2012.  
2- Natureza: Administrativo.  
3- Espécie: Estágio Probatório.  
4- Parte: Sr. José Raimundo Maquiné Júnior, Analista Técnico de Controle 
Externo-Auditoria Governamental, nomeado através do Ato nº 48/2012-
GPDRH.  
5- Comissão de Avaliação de Desempenho: Relatório Final de Avaliação 
de Desempenho por Término de Estágio Probatório.  
6- Relator: Conselheiro Julio Cabral, Corregedor-Geral.  
Ementa: Administrativo. Estágio Probatório.  
Aprovação. Efetivação no quadro permanente de pessoal desta Corte de 
Contas. Consignação nos assentos funcionais. Ciência ao interessado.  
7- DECISÃO:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, em reunião Plenária, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 12, incisos I, “b” e X, c/c o art. 33, XI da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, em consonância com a manifestação da Comissão de 
Avaliação de Desempenho:  
7.1- Declarar o servidor José Raimundo Maquiné Júnior, ocupante do cargo 
de Analista Técnico de Controle Externo A – Auditoria Governamental e ora 
lotado na Diretoria de Controle Externo da Administração Direta Estadual 
(DICAD/MA), aprovado no estágio probatório objeto do presente feito e, 
conseqüentemente, estável no Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal de Contas, nos termos do artigo 15 da Resolução 17/2009;  
7.2- Determinar que sejam consignados em seus assentamentos funcionais 
o resultado de sua avaliação final de desempenho, bem como a decisão 
proferida por este colegiado;  
7.3- Cientificar o interessado acerca desta decisão. 
 
 
1- Processo TCE nº 2878/2015.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Requerimento do Sr. Roberval Caldeira Pinheiro, Analista 
Técnico de Controle Externo, Classe A, Nível II, matrícula n. 001.874-0A 
solicitando Averbação de Tempo de Serviços Público prestado na Secretária 
de Estado da Saúde – SUSAM.  
4- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 715/2015.  
5-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 353/2015.  
6- Relator: Conselheiro Josué Claudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Averbação de Tempo de Contribuição.  
Deferimento. Determinação à DIRH. Arquivamento.  
7- DECISÃO:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em consonância com o Parecer da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo servidor ROBERVAL CALDEIRA PINHEIRO, no sentido de:  
7.1- Reconhecer o direito à averbação de 2.484 (dois mil quatrocentos e 
oitenta e quatro) dias, que correspondem a 06 (seis) anos, 09 (nove) meses 
e 24 (vinte e quatro) dias, referentes aos períodos de 31.10.2005 a 
20.08.2012, prestados na Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM;  
7.2- Determinar à DIRH que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos funcionais do servidor, fazendo, para tanto, o devido 
registro;  
7.3- Depois de cumpridos os procedimentos acima, determinar a remessa 
dos autos à Divisão de Arquivo, conforme art. 51 da Lei n. 2.794/03. 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 3289/2012.  
2- Natureza: Administrativo.  
3- Espécie: Estágio Probatório.  
4- Parte: Sr. Lindoberto Queiroz dos Santos, Analista Técnico de Controle 
Externo-Auditoria Governamental, nomeado através do Ato nº 56/2012-
GPDRH.  
5- Comissão de Avaliação de Desempenho: Relatório Final de Avaliação 
de Desempenho por Término de Estágio Probatório.  
6- Relator: Conselheiro Julio Cabral, Corregedor-Geral.  
Ementa: Administrativo. Estágio Probatório.  
Aprovação. Efetivação no quadro permanente de pessoal desta Corte de 
Contas. Consignação nos assentos funcionais. Ciência ao interessado.  
7- DECISÃO:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, em reunião Plenária, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 12, incisos I, “b” e X, c/c o art. 33, XI da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, em consonância com a manifestação da Comissão de 
Avaliação de Desempenho:  
7.1- Declarar o servidor Lindoberto Queiroz dos Santos, ocupante do cargo 
de Analista Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental e ora 
lotado na Diretoria de Controle Externo da Administração Indireta Estadual 
(DICAD/AM), aprovado no estágio probatório objeto do presente feito e, 
conseqüentemente, estável no Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal de Contas, nos termos do artigo 15 da Resolução 17/2009;  
7.2- Determinar que sejam consignados em seus assentamentos funcionais 
o resultado de sua avaliação final de desempenho, bem como a decisão 
proferida por este colegiado;  
7.3- Cientificar o interessado acerca desta decisão. 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 3287/2012.  
2- Natureza: Administrativo.  
3- Espécie: Estágio Probatório.  
4- Parte: Sr. Ivan Wallace da Silva Farias, Analista Técnico de Controle 
Externo – Auditoria Governamental, por meio do Ato nº 056/2012-GPDRH.  
5- Comissão de Avaliação de Desempenho: Relatório Final de Avaliação 
de Desempenho por Término de Estágio Probatório.  
6- Relator: Conselheiro Julio Cabral, Corregedor-Geral.  
Ementa: Administrativo. Estágio Probatório.  
Aprovação. Efetivação no quadro permanente de pessoal desta Corte de 
Contas. Consignação nos assentos funcionais. Ciência ao interessado.  
7- DECISÃO:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, em reunião Plenária, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da competência 
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atribuída pelo art. 12, incisos I, “b” e X, c/c o art. 33, XI da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, em consonância com a manifestação da Comissão de 
Avaliação de Desempenho:  
7.1- Declarar o servidor Ivan Wallace da Silva Farias, ocupante do cargo de 
Analista Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental e ora lotado 
no Departamento de Análise de Transferências Voluntárias (DEATV), 
aprovado no estágio probatório objeto do presente feito e, 
conseqüentemente, estável no Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal de Contas, nos termos do artigo 15 da Resolução 17/2009.  
7.2- Determinar que sejam consignados em seus assentamentos funcionais 
o resultado de sua avaliação final de desempenho, bem como a decisão 
proferida por este Colegiado.  
7.3- Cientificar o interessado acerca desta decisão. 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 4350/2012.  
2- Natureza: Administrativo.  
3- Espécie: Estágio Probatório.  
4- Parte: Sr. Clécio da Cunha Freire, Analista Técnico de Controle Externo-
Auditoria Governamental, nomeado através do Ato nº 56/2012-GPDRH.  
5- Comissão de Avaliação de Desempenho: Relatório Final de Avaliação 
de Desempenho por Término de Estágio Probatório.  
6- Relator: Conselheiro Julio Cabral, Corregedor-Geral.  
Ementa: Administrativo. Estágio Probatório.  
Aprovação. Efetivação no quadro permanente de pessoal desta Corte de 
Contas. Consignação nos assentos funcionais. Ciência ao interessado.  
7- DECISÃO:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, em reunião Plenária, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 12, incisos I, “b” e X, c/c o art. 33, XI da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, em consonância com a manifestação da Comissão de 
Avaliação de Desempenho:  
7.1- Declarar o servidor Clécio da Cunha Freire, ocupante do cargo de 
Analista Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental e ora lotado 
na Departamento de Análise de Transferência Voluntaria (DEATV), aprovado 
no estágio probatório objeto do presente feito e, conseqüentemente, estável 
no Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 15 da Resolução 17/2009;  
7.2- Determinar que sejam consignados em seus assentamentos funcionais 
o resultado de sua avaliação final de desempenho, bem como a decisão 
proferida por este colegiado;  
7.3- Cientificar o interessado acerca desta decisão. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de julho de 2015. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ERONILDO 
BRAGA BEZERRA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 

Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência do Acórdão n°10/2015 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº2355/2010, referente a Prestação de 
Contas do convênio nº 23/2009, firmando com a SEPROR. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de Julho de 2015. 
                                  
 
 

ADRIANA MENEZES BARBOSA SOARES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara, em substituição 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 51/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Francisco Bartolomeu Barroso, Ex-Prefeito Municipal de Itamarati, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação aos questionamentos apontados na Informação 
Técnica Conclusiva n° 49/2012-DICAI no Parecer n° 2614/2012-MP-FCVM, 
que tratam da Representação formulada pelo Sr. João Medeiros Campelo 
para apurar possíveis irregularidades na execução do Convênio n° 08/2000-
SEINF e Contrato n° 05/2005-UEA, firmados com a Prefeitura Municipal de 
Itamarati, nos autos do Processo TCE 4198/2009, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Josué Cláudio de Souza 
Filho. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de Julho de 2015. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
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